I – Portarias de 31/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Cessando:
nº 6590/2010 – a pedido e partir de 1º de setembro de 2010, os efeitos da portaria nº 8455/08, que designou a Dra. Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves, 1º Promotor de Justiça de Mairiporã, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de novembro de 2008.
(Pt. nº 111.413/2010)
nº 6591/2010 – a pedido e partir de 1º de setembro de 2010, os efeitos da portaria nº 10.468/2009, que designou o Dr. Christiano Jorge Santos, 6º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, nos termos do artigo 56, § 2º, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, exercer, a partir de 19 de dezembro de 2009, as funções de auxiliar de Diretoria do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público.
(Pt. nº 104.185/2010)
nº 6592/2010 – a pedido e partir de 1º de setembro de 2010, os efeitos da portaria nº 8483/08, que designou a Dra. Larissa Crescini Albernaz, 2º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA - Núcleo I – Paraíba do Sul, a partir de 1º de novembro de 2008.
(Pt. nº 90.673/2010)
nº 6593/2010 – a pedido e partir de 1º de setembro de 2010, os efeitos da portaria nº 5764/2010, que designou o Dr. Luís Fernando Rocha, 3º Promotor de Justiça de Assis, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA - Núcleo VII - Médio Paranapanema, a partir de 1º de agosto de 2010.
nº 6594/2010 – a partir de 1º de setembro de 2010, os efeitos da portaria nº 8452/08, que designou o Dr. Rogério Sanches Cunha, 1º Promotor de Justiça de Vinhedo, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de janeiro de 2009.
Designando:
nº 6595/2010 – Adriano Ricardo Claro, 3º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6596/2010 – Antonio Ozório Leme de Barros, 5º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, para, com prejuízo de suas atribuições normais,  auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6597/2010 – João Diogo Urias dos Santos, 40º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6598/2010 – Marco Antonio Ferreira Lima, 7º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6599/2010 – Olavo Berriel Soares, 1º Promotor de Justiça de Acidentes de Trabalho, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6600/2010 – Roberto Alceu de Assis Junior, 1º Promotor de Justiça Cível de Pinheiros, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6601/2010 – Aloísio Antonio de Camargo Barros Pupin, 68º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6602/2010 – Carlos Alberto Amin Filho, 2º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6603/2010 – Eder do Lago Mendes Ferreira, 1º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6604/2010 – Edson Alves da Costa, 3º Promotor de Justiça Cível de Penha de França, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6605/2010 – Fábio Tebecherani Kalaf, 1º Promotor de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6606/2010 – João Antonio Marchi, 45º Promotor de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6607/2010 – Maria Narcisa Guidetti Zomignan, 34º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no dia 30 de setembro de 2010.
nº 6608/2010 – Mauro Augusto de Souza Mello Júnior, 5º Promotor de Justiça Criminal de Santana, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6609/2010 – Sebastião Lopes Júnior, 2º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6610/2010 – Alberto Camiña Moreira, 12º Promotor de Justiça de Falências, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível (falência), nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6611/2010 – Francisco José de Camargo Barros Júnior, 6º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível (mista), nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6612/2010 – Cecília Matos Sustovich, 2º Promotor de Justiça Cível, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível (mista), nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6613/2010 – Maria da Glória Villaça Borin Gavião de Almeida, 3º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível (falência), nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6614/2010 – Antonio Celso Campos de Oliveira Faria, 5º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6615/2010 – Carlos Alberto de Salles, 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6616/2010 – Darci Ribeiro, 6º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6617/2010 – Dimitrios Eugênio Bueri, 2º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6618/2010 – Giovane Serra Azul Guimarães, 3º Promotor de Justiça do Consumidor, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6619/2010 – Luiz Antonio de Souza, 4º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6620/2010 – Robson Felix Bueno, 4º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6621/2010 – Ronaldo Porto Macedo Junior, 2º Promotor de Justiça do Consumidor, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6622/2010 – Laila Said Abdel Qader Shukair, 24º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6623/2010 – Luciana Pinsdorf Barth, 3º Promotor de Justiça Cível de Pinheiros, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6624/2010 – Alexandre Mauro Alves Coelho, 1º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, para com prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha do Patrimônio Público”, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6625/2010 – Tiago Cintra Essado, 5º Promotor de Justiça de Araras, para com prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público do Estado de São Paulo, previstos no art. 185 da Lei Complementar nº 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, auxiliando nos trabalhos de elaboração da “Cartilha do Patrimônio Público”, no período de 01 a 30 de setembro de 2010.
nº 6626/2010 – Adriano Andrade de Souza, 1º Promotor de Justiça de Itatiba, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de setembro de 2010.
nº6627/2010 – Cláudio Bonadia de Souza, Promotor de Justiça de Cerquilho, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de setembro de 2010.
nº 6628/2010 – Luís Fernando Rocha, 3º Promotor de Justiça de Assis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA - Núcleo VII - Médio Paranapanema, a partir de 1º de setembro de 2010.
nº 6629/2010 – Ricardo Gerhardinger Schade, 1º Promotor de Justiça de Moji Mirim, para sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de setembro de 2010.
nº 6630/2010 – Deborah Kelly Affonso, 14º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar do “XVI Encontro Nacional de Procuradoras e Procuradores dos Direitos do Cidadão”, no dia 30 de agosto de 2010, na cidade de Brasília - DF.
(Pt. nº 106.389/2010)
nº 6631/2010 – Eloísa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, para exercer as funções de coordenadora geral da palestra sobre “Crimes Contra a Dignidade Sexual”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público e pelo seu 1º Núcleo Regional – Ribeirão Preto, no 30 de agosto de 2010, na cidade de Araraquara -SP.
(PT. nº 110.585/2010)
nº 6632/2010 – Fabio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça de I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 31 de agosto de 2010, na cidade de Brasília - DF.
nº 6633/2010 – Fernando Albuquerque Soares de Souza, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, e Luciene Angélica Mendes, 44º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participarem da reunião da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública (ENASP) – Grupo Temático: Sistema Prisional e de Execução Penal, no dia 30 de agosto de 2010, na cidade de Brasília - DF.
(Pt. nº 110.323/2010).
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 6634/2010 – a portaria nº 6348/2010 que designou Bruno de Moura Campos, 1º Promotor de Justiça de Itararé, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Itaberá, de 1 a 30 de setembro de 2010.
nº 6635/2010 – a portaria nº 6481/2010 que designou Sergio Clementino, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Iepê, de 1 a 30 de setembro de 2010.
Designando:
nº 6636/2010 - 77º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 352/10, em trâmite pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Várzea Paulista, para oferecer denúncia e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 110.845/10).
nº 6637/2010 - 77º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 353/10, em trâmite pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Várzea Paulista, para oferecer denúncia e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 110.845/10).
nº 6638/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 2208/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 13 de agosto de 2010 (Pt. nº 111.125/10).
nº 6639/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1666/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 13 de agosto de 2010 (Pt. nº 111.124/10).
nº 6640/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1617/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 13 de agosto de 2010 (Pt. nº 111.121/10).
nº 6641/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 62/08, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 13 de agosto de 2010 (Pt. nº 111.119/10).
nº 6642/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1618/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 13 de agosto de 2010 (Pt. nº 111.117/10).
nº 6643/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1956/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 13 de agosto de 2010 (Pt. nº 111.127/10).
nº 6644/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do procedimento cautelar nº 1879/2010, em trâmite pela 4ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos, a partir de 24 de agosto de 2010 (Pt. nº 110.959/10).
nº 6645/2010 – Marcos Tadeu Rioli, 2º Promotor de Justiça de Casa Branca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiar nos autos do processo-crime nº 612/2010, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Casa Branca, a partir de 27 de agosto de 2010, prosseguindo nos ulteriores termos do feito (Pt. nº 110.962/10).
nº 6646/2010 – Simone Rodrigues Horta Gomes, 29ª Promotora de Justiça de Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, em conjunto com o Promotor de Justiça natural, e sem ônus para o Ministério Público, oficiar nos autos nº 1196/2010, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Campinas, a partir de 25 de agosto de 2010 (Pt. nº 110.954/10).
nº 6647/2010 - Ana Paula Mazza, 7º Promotor de Justiça de Mauá, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Mauá, de 23 a 27 de agosto de 2010.
nº 6648/2010 - Debora Elaine Paulella Calmon Ribeiro, 10º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Santo André, de 30 a 31 de agosto de 2010.
nº 6649/2010 - Marcelo Santos Nunes, 18º Promotor de Justiça de Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Mauá, de 23 a 27 de agosto de 2010.
nº 6650/2010 – Eliane Maria Caboclo Cappellini, 6º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Ana Paula Westmann Anderlini, 25º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Setor de Cartas Precatórias Cíveis, de 1 a 30 de setembro e Lycurgo de Castro Santos, 44º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Setor de Cartas Precatórias Cíveis, de 14 a 30 de setembro de 2010.
nº 6651/2010 - Bruno de Moura Campos, 1º Promotor de Justiça de Itararé, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Itararé, de 1 a 30 de setembro de 2010.
nº 6652/2010 - Carlos Alberto Carmello Junior, 24º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Santos, de 1 a 15 de setembro de 2010.
nº 6653/2010 - Claudia Maria Lico Habib, 1º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 15 de setembro de 2010.
nº 6654/2010 - Claudia Maria Lico Habib, 1º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 16 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº110.956/10)
nº 6655/2010 - Debora Elaine Paulella Calmon Ribeiro, 10º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Santo André, de 1 a 3 de setembro de 2010.
nº 6656/2010 - Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 10 de setembro de 2010.
nº 6657/2010 - Maria Eugenia Vieira de Morais, 1º Promotor de Justiça de Osasco, para acumular, Renata Yurika Makita Rodrigues, 10º Promotor de Justiça de Osasco, Stela Maris Gomes de Abreu Rima, 16º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Osasco, de 13 a 17 de setembro de 2010.
nº 6658/2010 - Ricardo Takashima Kakuta, 1º Promotor de Justiça de Conchas, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Laranjal Paulista, de 1 a 30 de setembro de 2010.
nº 6659/2010 - Sebastiao Donizete Lopes dos Santos, 11º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6660/2010 - Sebastiao Donizete Lopes dos Santos, 11º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 15 de setembro de 2010.(Pt. nº110.956/10)
nº 6661/2010 - Sergio Campanharo, 6º Promotor de Justiça de Assis, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Iepê, de 1 a 30 de setembro de 2010.
 
Cessando os efeitos:
nº 6219/2010 – a partir de 15 de setembro de 2010, da portaria nº 5931/2010 que designou Beatriz Augusta Pinheiro, 93ª Promotora de Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais, assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Juizado Especial Criminal da Família, a partir de 1 de agosto de 2009.
 (Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6223/2010 – a partir de 15 de setembro de 2010, da portaria nº 9335/2009 que designou Valeria Diez Scarance Fernandes Goulart, 62º Promotor de Justiça de Capital, para assumir o exercício das funções do 93º Promotor de Justiça Criminal, a partir de 1º de novembro de 2009.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
Designando:
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Bruno de Moura Campos (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 20/07/2010)
nº 5706/2010 - Graziela Borzani, 4º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para assumir o exercício das funções do 63º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 31 de agosto, acumular o exercício das funções do 44º Promotor de Justiça Criminal, de 17 a 31 de agosto e acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível, nos dias 12 e 13 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010)
nº 5717/2010 - Juliano Augusto Dessimoni Vicente, 2º Promotor de Justiça Substituto da 51ª Circunscrição Judiciária (Caraguatatuba), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, de 1 a 31 de agosto e auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, de 11 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 14/8/2010)
nº 6058/2010 - Moacyr Whitaker Cohn de Assumpçao, 2º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, de 11 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 14/8/2010)
nº 6062/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de setembro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Kleber Henrique Basso
Exclua-se:
Eloisa Balizardo Whitaker Cohn de Assumpção
Maria Christina Marton Correa Seifarth de Freitas
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6063/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Bruno de Moura Campos (1 a 15)
Marcos Mendes Lyra (1 a 15)
Maria Christina Marton Correa Seifarth de Freitas (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6236/2010 – Valeria Diez Scarance Fernandes Goulart, 62ª Promotora de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais, assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Juizado Especial Criminal da Família - Núcleo de Combate a Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher, a partir de 15 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6278/2010 - Eronides Aparecido Rodrigues dos Santos, 7º Promotor de Justiça de Falência, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Falência, de 10 a 17 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 31/8/2010)
nº 6284/2010 - Franco Menossi Pace, 1º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para acumular, Fausto de Barros Prieto, 4º Promotor de Justiça Cível São Miguel Paulista, Ricardo Augusto Montemor, 5º Promotor de Justiça Cível São Miguel Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível de São Miguel Paulista, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6305/2010 - Mario Correa Molina, 13º Promotor de Justiça da Capital, para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, a partir de 1 de setembro de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6356/2010 - Celso Rocha Cavalheiro, 23º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular, Alexandre Montgomery wild, 6º Promotor de Justiça de Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 27º Promotor de Justiça de Campinas, de 1 a 14 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6434/2010 - Marcelo Sanchez Lorenzo, 1º Promotor de Justiça de Mococa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jacupiranga, de 1 a15 de setembro de 2010.(Pt. nº54.859/09)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6444/2010 - Moacyr Whitaker Cohn de Assumpçao, 2º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, de 1 a 21 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 31/8/2010)
nº 6465/2010 - Ricardo Navarro Soares Cabral, Promotor de Justiça de São Bento do Sapucaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Paraibuna, de 4 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6471/2010 - Rogerio Pinheiro Pagani, 2º Promotor de Justiça de Cândido Mota, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Quatá, de 1 a 3 de setembro, e para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Quatá, de 4 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 31/8/2010)
nº 6515/2010 - Augusto Farias Ferreira Cravo, 1º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, auxiliar no exercício das funções do4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6518/2010 - Catia Aparecida de Sousa Modolo, 5º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Jacarei, de 1 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Paraibuna, de 01 a 03 de setembro e auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo de Atuação especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Vale do Paraíba, de 01 a 15 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6519/2010 - Celestiany Villar da Silva, 3º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 1 a 30 de setembro e auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Vale do Paraíba, de 16 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6520/2010 - Celso Augusto Werneck de Rezende, 3º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6529/2010 - Fillipe Demetrio Lopes, 2º Promotor de Justiça Substituto da 13ª Circunscrição Judiciária (Araraquara), para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de São Vicente, de 1 a 11 de setembro, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de São Vicente, de 1 a 30 de setembro e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mongaguá, de 16 a 22 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificaão - doe de 31/08/2010)
nº 6546/2010 - Juliano Augusto Dessimoni Vicente, 2º Promotor de Justiça Substituto da 51ª Circunscrição Judiciária (Caraguatatuba), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, de 1 a 21 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 31/8/2010)
nº 6554/2010 - Luiz Otavio Alves Ferreira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Iguape, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pariquera-Açu, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6557/2010 - Marcelo Silva Cassola, 2º Promotor de Justiça Substituto da 49ª Circunscrição Judiciária (Itapeva), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itaberá e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Itararé, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6580/2010 - Sirleni Fernandes da Silva, 1º Promotor de Justiça Substituto da 53ª Circunscrição Judiciária (Americana), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cafelândia, de 1 a 30 de setembro e auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Lins, de 04 a 07 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6582/2010 - Tatiana Bianchi Trivino, 2º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 9º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6584/2010 - Thaisa Durante Unger, 5º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mongaguá, de 1 a 15 de setembro, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mongaguá, de 8 a 15 de setembro, assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Santos e acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Santos, de 16 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6585/2010 - Thiago Garcia Totaro, 4º Promotor de Justiça Substituto da 21ª Circunscrição Judiciária (Registro), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Cananéia, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pariquera-Açu, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010).
II - Atos
Ato do Procurador Geral de Justiça de 31/08/10 
                                                                                                                        O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, § 2º da Constituição da República e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, promove, para os cargos de Promotor de Justiça em comarca de Entrância Final, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:
                       
Por antiguidade:
                      
Marcelo Vieira de Mello, RG. nº 16.352.602-3, 9º Promotor de Justiça de Guarujá (Entrância Intermediária), para o cargo de 9º Promotor de Justiça de Diadema;
                       
Por merecimento:
                      
Marcel Zanin Bombardi, RG. nº 18.425.770, º Promotor de Justiça de Ribeirão Bonito (Segunda Entrância), para o cargo de 8º Promotor de Justiça de Araraquara;
                      
Alexandre Alberto de Azevedo Magalhães Junior, RG. nº 26.160.649-9, 5º Promotor de Justiça de Tatuí (Entrância Intermediária), para o cargo de 8º Promotor de Justiça de Barueri;
                       
Promove, para os cargos de Promotor de Justiça em comarca de Entrância Intermediária, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:
                        
Daniela Vidal Milioni Gonçalves, RG. nº 33.859.739-6, 2º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista (Entrância Inicial), para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Cruzeiro;
                       
                        Aline Jurca Zavaglia Vicente Alves, RG. nº 29.167.462-8, 1º Promotor de Justiça Mairiporã (Entrância Inicial), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Ferraz de Vasconcelos;
                       
Eduardo Soares Amaral, RG. nº 25.549.760-X, Promotor de Justiça de Juquiá (Entrância Inicial), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Itapeva;
                       
Tiago de Toledo Rodrigues, RG. nº 18.600.213-0, 2º Promotor de Justiça de Miracatu (Entrância Inicial), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Registro;
                       
Juliana Lourenço Baleroni Magalhães, RG. nº 25.828.223-X, 2º Promotor de Justiça de Boituva (Entrância Inicial), para o cargo de 1º Promotor de Justiça de São Roque;
                       
Por merecimento:
                       
Sandra Reimberg, RG. nº 25.183.489-X, Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra (Entrância Inicial), para o cargo de 4º Promotor de Justiça de Itapevi;
                       
Daniela Priante Bellini, RG. nº 23.446.734-4, Promotor de Justiça de Fartura (Entrância Inicial), para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Registro;
                       
Felipe José Zamponi Santiago, RG. nº 25.851.686-0, 1º Promotor de Justiça de Miracatu (Entrância Inicial), para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Registro;
                        
Estevão Luis Lemos Jorge, RG. nº 22.273.999-X, 2º Promotor de Justiça de Igarapava (Entrância Inicial), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires;
                       
Lucila Akemi Nakagawa, RG. nº 25.634.395-0, 3º Promotor de Justiça de Dracena (Entrância Inicial), para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Tupã.             
Ato do Procurador Geral de Justiça de 31/08/10
                  
                                                                                                                        O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, § 2º da Constituição da República e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, remove, para os cargos de Promotor de Justiça em comarca de Entrância Final, da parte permanente do quadro do Ministério Público, os bacharéis:
                  
                   Por antiguidade:
                  
                   Joiese Filomena Teoto Buffulin Salles, RG. nº 12.867.512, 5º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo (Entrância Final), para o cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal;
                  
                   Paulo D’Amico Junior, RG. nº 18.331.911, 1º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri (Entrância Final), para o cargo de 86º Promotor de Justiça Criminal;
                  
                   Claudia Porro, RG. nº 18.612.585, 66º Promotor de Justiça Criminal (Entrância Final), para o cargo de 121º Promotor de Justiça Criminal;
                  
Sebastião Silvio de Brito, RG. nº 9.828.565, 2º Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri (Entrância Final), para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Registros Públicos;
                  
                   Denise de Oliveira Nascimento, RG. nº 16.190.559-6, 53º Promotor de Justiça Criminal (Entrância Final), para o cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro;
                  
                   Elvecio de Faria Barbosa, RG. nº 12.657.740, 4º Promotor de Justiça Cível do Tatuapé (Entrância Final), para o cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Penha de França;
                  
                   Augusto Eduardo de Sousa Rossini, RG. nº 10.744.697, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro (Entrância Final), para o cargo de Promotor de Justiça de Parelheiros;
                  
                   Por merecimento:
                  
                   Jorge Alberto Mamede Masseran, RG. nº 19.668.200-9, 1º Promotor de Justiça de Paulínea (Terceira Entrância), para o cargo de 107º Promotor de Justiça Criminal;
                  
                   Eliana Sílvia de Melo e Sousa Malta Moreira Scucuglia, RG. nº 18.654.680, 74º Promotor de Justiça da Capital (Entrância Final), para o cargo de 1º Promotor de Justiça do Consumidor;
                  
                   Luiza Amélia Queiroz dos Santos de Genaro, RG. nº 9.712.944, 117º Promotor de Justiça Criminal (Entrância Final), para o cargo de 10º Promotor de Justiça das Execuções Criminais;
                  
                   Luciana Bergamo Tchorbadjian, RG. nº 13.022.019, 5º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara (Entrância Final), para o cargo de 16º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude;
                   
                   Lelio Ferraz de Siqueira Neto, RG. nº 10.850.281-8, 5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul (Terceira Entrância), para o cargo de 7º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro;
                  
                   Noemi Corrêa, RG. nº 7.534.689, 4º Promotor de Justiça de Catanduva (Entrância Final), para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Araraquara;
                  
                   Remove, para os cargos de Promotor de Justiça em comarca de Entrância Intermediária, da parte permanente do quadro do Ministério Público, os bacharéis:
                  
                   Por antiguidade:
                  
                   Luis Fernando Rocha, RG. nº 17.920.711, 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista (Segunda Entrância), para o cargo de 3º Promotor de Justiça de Assis;
                  
                   Por merecimento:
                  
                   Carlos Eduardo da Silva Anapurus, RG. nº 52.078.572-1, 3º Promotor de Justiça de Caraguatatuba (Entrância Intermediária), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Ubatuba.
 

III - Avisos
Avisos de 19/08/2010
nº 551/2010-PGJ-CGMP.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em atendimento à solicitação do eminente Corregedor Nacional do Ministério Público, AVISAM a todos os membros e servidores do Ministério Público que foi designada a realização de inspeção em todo o Ministério Público do Estado de São Paulo, a partir de 20 de setembro de 2010, para análise do funcionamento dos serviços administrativos e funcionais. AVISAM, ainda, que os membros e servidores do Ministério Público deverão estar presentes nos respectivos locais de trabalho em período integral durante os dias de realização da inspeção, ressalvada a necessidade de comparecimento a ato inadiável, conforme constante da Portaria CNMP-CN nº 063, de 16 de agosto de 2010, do teor seguinte:
“O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Conselheiro Sandro José Neis, no uso de suas atribuições legais e,
“CONSIDERANDO que, dentre outras atribuições, incumbe ao Corregedor Nacional, a teor do § 3º do art. 130-A da Constituição da República e do art. 31, inciso I, da Resolução nº 31, de 1º de setembro de 2008 (Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público), realizar de ofício sindicâncias, inspeções e correições, receber reclamações, representações e denúncias de qualquer interessado, relativas à atuação de membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;
“CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, em Sessão Plenária realizada no dia 25 de agosto de 2009, aprovou, por unanimidade, o plano inicial de trabalho apresentado pelo Corregedor Nacional, relativo ao biênio 2009/2011, o qual possui como uma das prioridades a realização de visitas de inspeção em todas as Unidades do Ministério Público brasileiro;
“CONSIDERANDO que os objetivos desta Corregedoria Nacional, além de detectar eventuais inadequações de ordens disciplinares ou administrativas, tomando as providências necessárias para o equacionamento das distorções constatadas, são as de também procurar orientar e encontrar mecanismos de uma maior eficiência nas atividades ministeriais, conhecendo projetos inovadores que possam ser futuramente aplicados em outras Unidades do Ministério Público;
“CONSIDERANDO ser imprescindível, para uma visualização precisa do funcionamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, inclusive para efeito de se encontrar as melhores soluções para a busca do aprimoramento institucional, a verificação in loco do funcionamento dos serviços que estão sendo prestados naquele Estado;
“RESOLVE:
“1. Instaurar inspeção no Ministério Público do Estado de São Paulo, cujos trabalhos serão realizados a partir do dia 20 de setembro de 2010, prestando-se a analisar o funcionamento dos serviços administrativos e funcionais em todo o Ministério Público daquele Estado.
“2. Ficam, desde já, designados os dias 21 e 22 de setembro de 2010, das 9:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:30h, na sede da Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo, para o recebimento de sugestões, notícias, reclamações, denúncias ou observações capazes de contribuir para o aprimoramento dos serviços prestados pelo Ministério Público desse Estado.
“2.1. Os atendimentos serão efetuados em ordem de chegada – respeitadas as preferências decorrentes de lei –, devendo os interessados se apresentarem munidos de originais e cópias dos respectivos documentos de identidade e comprovantes de residência, além de outros documentos necessários, apresentando preferencialmente em meio escrito suas manifestações, sem prejuízo de que, se necessário, sejam colhidos eventuais depoimentos que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos.
“3. Determinar que a Secretaria da Corregedoria Nacional do Ministério Público oficie ao Presidente do Conselho Nacional de Justiça, ao Corregedor Nacional de Justiça, ao Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, comunicando-lhes da realização da inspeção e do atendimento previsto no item 2 desta Portaria.
”4. Oficiar, ainda, para o mesmo objetivo acima determinado, as seguintes Autoridades do Estado de São Paulo: Senadores e Deputados Federais do Estado, o Governador do Estado, o Presidente da Assembleia Legislativa, o Presidente do Tribunal de Justiça, o Corregedor-Geral da Justiça, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado, o Procurador-Chefe do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado, o Diretor do Foro da Justiça Federal, o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de São Paulo, o Chefe da Advocacia-Geral da União, o Chefe da Defensoria Pública, o Procurador-Geral do Estado, o Prefeito Municipal de São Paulo, o Presidente da Câmara de Vereadores de São Paulo, o Superintendente Regional da Polícia Federal, o Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, o Comandante-Geral da Polícia Militar, o Chefe da Polícia Civil, os Presidentes das Associações do Ministério Público, Magistratura, Defensores Públicos e Procuradores do Estado e o Presidente do Conselho Tutelar de São Paulo.
“5. Determinar que participarão dos trabalhos, além deste Corregedor Nacional, os Membros Auxiliares da Corregedoria Nacional do Ministério Público, Dr. Ernani Guetten de Almeida, Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina; Dr. Cid Luiz Ribeiro Schmitz, Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina; Dr. Assis Marciel Kretzer, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Dr. André Carvalho, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Dr. Marcelo Paulo Maggio, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná;; Dra. Ana Maria Villa Real Ferreira Ramos, Procuradora do Trabalho; Dr. Gaspar Antônio Viegas, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Dermeval Farias Gomes Filho, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Elton Ghersel, Procurador Regional da República/MPF; Dr. André Vinícius Espírito Santo de Almeida, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Marcos Regenold Fernandes, Promotor de Justiça do Estado do Mato Grosso; Dr. Ezequiel Borges de Campos, Promotor de Justiça do Estado do Mato Grosso; Dr. Mário Henrique Cardoso Caixeta, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Goiás; Dr. Marcelo Pereira Marques, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; Dr. Cezar Luís Rangel Coutinho, Procurador da Justiça Militar/MPM; aos quais, sem prejuízo dos poderes conferidos ao Corregedor Nacional do Ministério Público, delega a realização das atividades de inspeção e dos demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos.
“6. Designar os Promotores de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina, Dr. Ernani Guetten de Almeida e Cid Luiz Ribeiro Schmitz, bem como o Analista de Controle Interno do Ministério Público Federal, Igor Vidal Araújo, e o Auditor Fiscal de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina Fiscal, Daison Fabrício Zilli dos Santos, para procederem as diligências preparatórias à inspeção, inclusive deslocando-se ao Estado de São Paulo para a identificação das Unidades do Ministério Público do Estado de São Paulo a serem inspecionadas, coletando informações e reunindo documentos necessários ao melhor andamento dos trabalhos.
“7. Designar o servidor João Barbosa Lima, Chefe de Gabinete da Corregedoria Nacional do Ministério Público, como Secretário responsável pelas anotações e guarda dos documentos, arquivos eletrônicos e informações destinadas à consolidação dos trabalhos, sem prejuízo da designação de outros servidores que eventualmente sejam necessários para os trabalhos.
“8. Determinar que sejam oficiados os Senhores Procurador-Geral de Justiça e Corregedor-Geral do Ministério Público, ambos do Estado de São Paulo, informando-os da inspeção, convidando-os para acompanhar os trabalhos e solicitando-lhes que:
“8.1 providenciem a publicação desta Portaria na entrada principal da sede da Procuradoria-Geral de Justiça, em data anterior ao período de inspeção;
“8.2 providenciem a divulgação desta Portaria entre os membros e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, determinando-lhes sua presença no respectivo local de trabalho em período integral durante os dias de realização da inspeção, ressalvada a necessidade de comparecimento a ato inadiável.
“9. Determinar a autuação desta Portaria como Procedimento de Inspeção, providenciando a sua publicação no Diário Oficial da União e no site do Conselho Nacional do Ministério Público.
“Autue-se; publique-se; registre-se; comunique-se; cumpra-se. SANDRO JOSÉ NEIS - Corregedor Nacional do Ministério Público.”
 

nº 554/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Promotores de Justiça abaixo elencados, que atuam na área da Infância e da Juventude, para participarem do evento de lançamento do Projeto de Enfrentamento a violência sexual contra crianças e adolescentes no Estado de São Paulo em parceria do Ministério Público Estadual com a WCF (World Child Foundation), a ser realizado no dia 20 de agosto de 2010, na Rua Martiniano de Carvalho, 851 – SE/Auditório Stael Prata.
Doutores:
Exclua-se:
(...)
RUFINO EDUARDO GALINDO CAMPOS
(...)
(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 21/08/2010)
 

Aviso de 24/08/2010
nº 563/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, convida os senhores membros abaixo citados, integrantes da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010 de 1º de fevereiro de 2010, para a segunda reunião de trabalho que será realizada no dia 10 de setembro p.f. às 14 horas no edifício sede, nas instalações do Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC, 3º andar, sala 316.
Doutor Michel Betenjane Romano, representante da Procuradoria-Geral de Justiça; Doutor Antonio Celso Pares Vita, representante do Colégio de Procuradores de Justiça; Doutor Newton Silveira Simões Junior, representante do Conselho Superior do Ministério Público; Doutor Roberto Fleury de Souza Bertagni, 4º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, representante da Corregedoria-Geral do Ministério Público; Doutor Saad Mazloum, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, representante de Promotoria de Justiça da Comarca da Capital; e Doutor Sérgio Clementino, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto,  representante de Promotoria de Justiça de Comarca do Interior do Estado.
 

Avisos de 30/08/2010
nº 569/2010 - PGJ
87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 2010
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
AVISA, que a Douta Comissão do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, reunida em 27 de agosto de 2010, RESOLVEU publicar a Ata da oitava  reunião referente aos recursos interpostos pelos candidatos.
 
ATA DA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO DO 87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO
 

No dia 27 de agosto de 2010, no edifício sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo, nº 115, nesta Capital, reuniram-se os Doutores Oscar Mellin Filho, Mário Antonio de Campos Tebet, Maria Cristina Bittencourt Prata e Jorge Assaf Maluly, Procuradores de Justiça indicados pelo E. Conselho Superior do Ministério Público de São Paulo, e o Doutor Rui Geraldo Camargo Viana, advogado representante da Ordem dos Advogados do Brasil, ausente justificadamente o Dr. Fernando Grella Vieira, DD. Procurador-geral de Justiça. Foram deliberadas as seguintes questões, por unanimidade, em relação aos recursos interpostos pelos candidatos, em face do resultado da Prova Escrita I: a) Recursos e questões impugnadas:
001 – Questões 03, 09, 21, 26, 29, 30, 42 e 50;
002 – Questões 12, 14, 19, 39, 41, 44, 46, 49 e 50;
003 – Questões 12, 21, 24, 26, 47 e 49;
004 – Questão 26;
005 – Questões 21, 27, 28, 32 e 41;
006 – Questões 04, 17, 28 e 41;
007 – Questões 14, 22 e 45;
008 – Questões 12, 14, 19, 20, 24, 49 e 50;
009 – Questões 04, 07, 11, 13, 16, 17, 20, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 48;
010 – Questões 17, 29, 41, 42, 48 e 50;
011 – Questões 07, 13 e 41;
012 – Questões 04, 18, 20, 23, 26, 39, 41, 49 e 50;
013 – Questões 02, 07, 10, 24, 26, 39, 41, 46, 49 e 50;
014 – Questões 25, 29, 30, 41, 44 e 49;
015 – Questões 12, 13, 17, 19 e 46;
016 – Questões 12, 30, 39 e 44;
017 – Questões 15, 45 e 49;
018 – Questões 07, 10, 18, 20, 25 e 47;
021 – Questões 03, 07, 16, 17, 21, 23, 26, 41, 42, 48, 49 e 50;
022 – Questões 07, 12, 18, 22, 23, 25, 26, 29, 30 e 44;
023 – Questões 07, 15, 45 e 49;
024 – Questões 18, 24, 26, 45, 49 e 50;
025 – Questões 21, 28, 41, 44 e 48;
026 – Questões 17 e 49;
027 – Questões 13, 17, 19, 22, 26, 28, 29, 30, 34, 39, 41, 43, 46 e 48;
028 – Questões 07, 11, 14, 25, 26, 33, 34, 47 e 50;
029 – Questões 12 e 49;
030 – Questões 20, 22, 26, 41, 44 e 45;
031 – Questões 20, 29, 41, 43, 46, 47 e 49;
032 – Questões 41, 49 e 50;
033 – Questões 19, 20, 26, 45 e 49;
034 – Questões 28, 34, 41, 44, 47, 49 e 50;
035 – Questões 07, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 26, 27, 28, 29, 30, 39, 45, 46 e 50;
036 – Questões 03, 05, 16, 20, 21, 24, 26, 30, 34 e 39;
037 – Questões 07, 12, 25, 26, 29 e 42;
038 – Questões 04, 12, 13, 15, 26, 28, 29, 30, 39, 41, 44 e 45;
039 – Questão 24, 25, 29 e 31;
040 – Questões 41, 42, 43, 45, 48 e 49;
041 – Questões 44, 45, 46 e 48;
042 – Questões 06, 07, 09, 15, 25, 41 e 42;
043 – Questões 33 e 49;
044 – Questões 26, 42 e 50;
045 – Questões 03, 04, 13,17, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30, 39, 41, 42, 45, 46 e 48;
046 – Questões 08, 12, 13, 14, 20, 26, 29 e 46;
047 – Questões 20, 24 e 48;
048 – Questões 02, 03, 04, 06, 10, 12, 16, 20, 27 e 44;
049 – Questões 03, 12, 13, 14, 25, 26, 29, 41 e 50;
050 – Questões 16, 20, 21, 22, 23, 45, 48 e 49 ;
051 – Questões 03, 07, 11, 14, 20, 25, 33, 41 e 50;
052 – Questão 16, 17, 22, 23, 29 e 50;
053 – Questões 01, 03, 15, 20 e 23;
054 – Questões 02, 12, 41 e 48;
055 – Questões 17, 26, 28, 29, 36, 42 e 50 ;
056 – Questões 06, 07, 12, 21, 27, 34, 39 e 14;
057 – Questões 01,02, 03, 07, 09, 21, 26, 29, 36, 41, 43, 44, 45, 47, 48 e 50;
058 – Questões 06, 07, 09, 14, 20, 21, 26, 29 e 50;
059 – Questões 11, 12;
060 – Questões 11, 18, 31, 34, 41, 45 e 48;
061 – Questões 12, 13, 14, 20, 44 e 49;
062 – Questões 24, 41, 43, 45 e 49;
063 – Questão 09;
064 – Questões 14, 20, 27, 45 e 46;
065 – Questão 26 e 33;
066 – Questões 09, 17, 23 e 24;
067 – Questões 07, 18, 20, 21, 25, 26, 28 e 29;
068 – Questões 04, 08, 17, 18, 20, 21, 22, 25, 28, 29 e 32;
069 – Questões 03, 04, 12, 21, 48 e 50;
070 – Questões 15, 20, 26, 45 e 50;
071 – Questões 15, 19, 46 e 49;
072 – Questões 07 e 45;
073 – Questões 07, 11, 17, 21, 26, 27, 39, 41, 48, 49 e 50.
     O art. 10, §4º, do Ato Normativo nº 600/2009 PGJ-CPJ, de 30-07-2009 veda a interposição de recurso “voltado exclusivamente à simples revisão ou majoração da nota atribuída”. No entanto, os recursos acima mencionados buscam, tão-somente, questionar a avaliação dada pelo examinador a cada uma das questões a que os candidatos responderam. Como já adiantado, tal reavaliação não é possível. Não se inserem, portanto, em nenhuma das hipóteses recursais do caput do art. 10 do citado Ato Normativo.
     No mais, foi adotado o mesmo fracionamento das notas para todas as provas, por todos os examinadores, e o mesmo critério de fracionamento para as respostas dadas pelos candidatos.
     Por tais motivos, não se conhece os recursos acima mencionados.
Recurso nº 059 – Questão 17
     O recorrente questiona a formulação da questão. Para o candidato, a pergunta “não delimitou o objeto de indagação”, além de não ser clara, uma vez que não esclarecia qual das hipóteses de revogação, obrigatórias ou facultativas, deveriam ser declaradas na resposta. Também questiona o espaço de 5 (cinco) linhas para a resposta, para ele muito exíguo. Por fim, pede a revaloração da pontuação dada a sua resposta. Em primeiro lugar, por força do disposto no art. 10, §4º, do Regulamento do Concurso, não é possível a reavaliação do critério de correção à resposta dada, com alteração da nota. Neste ponto, não se conhece o recurso. No que tange ao erro material, diversos candidatos lograram nota máxima nessa questão, aproveitando o espaço aludido. Assim, não se justifica o inconformismo do recorrente. No mais, a pergunta tem um objeto definido, pedindo ao candidato que elencasse as hipóteses de revogação da suspensão condicional do processo. A citação às hipóteses obrigatórias ou facultativas foi uma simples advertência para que o candidato abordasse todas elas.
     Por tal motivo, conhece-se em parte e nessa parte indefere-se o recurso 059, relacionado com a questão 17.
Recursos nº 019 e 020.
     Os recursos nº 019 e 020 pedem a recontagem dos pontos, em face de eventual possibilidade de erro material na soma das notas. Não apontaram qualquer incorreção específica. Os inconformismos são indeferidos, por estarem corretas as pontuações anotadas.
Recurso nº 22 – Questão 42.
     O candidato aponta erro material no lançamento da nota correspondente à questão nº 42 (Direito Constitucional, Tutela de Interesses Difusos e Coletivos e Direito Administrativo). Assiste-lhe razão. Por erro material, não está clara a avaliação atribuída à resposta, que ficou incompleta. Por força do caput do art. 10 do Regulamento do Concurso é possível a correção da nota nessa hipótese. Dessa forma, neste ato fica anotada a pontuação 0,10 (zero, dez) para a resposta da questão nº 42. Por tal motivo, também se retifica a nota do bloco de matérias do examinador para 1,25 (um, vinte e cinco) e a nota final para 5,85 (cinco, oitenta e cinco).  
Recurso nº 070 – Questão 47
     O recorrente alega a existência de erro material na nota lançada, considerando 0,2 (zero, dois) a avaliação atribuída à questão. No entanto, o faz equivocamente. A nota efetivamente atribuída a sua resposta foi 0,10 (zero, dez), tal como lançada e considerada na soma. Portanto, inexistente o erro material apontado.
NADA MAIS havendo a ser tratado, a presente ata vai assinada pelo Secretário e pelos os demais integrantes da Comissão do Concurso.
 
Dr. Oscar Mellin Filho
 
Dr. Mário Antonio de Campos Tebet
 
Dra. Maria Cristina Bittencourt Prata
 
Dr. Rui Geraldo Camargo Viana
 
Dr. Jorge Assaf Maluly, Secretário.
 

nº 570/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Jurisprudência inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial 1194905-PR, Rel. Min. Eliana Calmon , que manteve a decisão do tribunal a quo, a qual afastou o critério de georreferenciamento e garantiu o direito de rematrícula no estabelecimento público de ensino em que havia concluído o ano letivo.
 

Avisos de 31/08/2010
nº 572/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos de Franca, fará realizar reunião ordinária, no dia 11.09.10(sábado), às 10:00h, na Sede Regional da APMP, sita à Rua Arthur Marangoni, 2411, Vila Industrial, Franca/SP, com palestra proferida pelo Dr. Andrey Borges de Mendonça, Procurador da República do Ministério Público Federal, Professor de Processo Penal de Graduação e Pós Graduação e Mestre em Direitos Humanos, que discorrerá sobre o subtema “Criminalidade Organizada”. Na reunião também ocorrerá à eleição para o coordenador regional do grupo, para mandato de 01.01.2011 a 31.12.2011; os interessados poderão apresentar a sua candidatura na mesma ocasião. Também será escolhido o novo nome do Grupo de Estudos de Franca, devendo os colegas apresentar sugestões.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
nº 573/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, convida os membros da Instituição interessados a comparecer à reunião ordinária do mencionado Setor, no dia 02 de setembro de 2010, às 14:00 horas, na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 906, para fins de solicitações ou discussões a respeito de temas ou processos em andamento.
 

nº 574/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 06 de maio de 2010,  foi aprovada a Tese nº 329, com a seguinte ementa:
“REMIÇÃO – FALTA GRAVE – PERDA DOS DIAS REMIDOS – SÚMULA VINCULANTE – APLICAÇÃO IMEDIATA.
O efeito da Súmula Vinculante, para fins de perda de todos os dias remidos, em razão da prática de falta grave, tem aplicação imediata, não se podendo cogitar de sua irretroatividade sob o fundamento de ser prejudicial.”
 

nº 575/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, publica, para conhecimento dos membros do Ministério Público, o teor das ementas relativas aos acórdãos proferidos pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em conformidade com os pareceres lavrados pelos D. Procuradores de Justiça, e da ementa oriunda do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acolhendo recurso do Ministério Público do Estado de São Paulo.
“Atentado violento ao pudor. Lei nº 12.015/09. 1) ‘Abolitio criminis’ inocorrente. 2) Redução da pena em face de lei mais benigna. Competência do juízo das execuções para apreciar a respeito”  (TJSP, HC nº 990.09.349374-8, 2ª Câmara de Direito Criminal, Rel. Des. Almeida Braga, v.u., j. 12/04/2010).
“O art. 213 do Código Penal prevê um tipo misto cumulativo, vislumbrando-se daí duas condutas, sendo a primeira a de constranger alguém à conjunção carnal e a segunda de constranger alguém à prática de outro ato libidinoso, de maneira que, se o agente desenvolver as duas, ainda que contra a mesma vítima, deve responder pelos dois delitos em concurso material” (TJSP, HC nº 990.10.115479-0, 14ª
Câmara de Direito Criminal, Rel. Des. Walter da Silva, voto 8858, j. 12/04/2010).
“Homicídio culposo na direção de veículo automotor. Embriaguez do condutor. Fuga, sem prestação de socorro à vítima. Suspensão cautelar do direito de dirigir, pelo prazo de duração do processo criminal. Artigo 294 do CTB. Admissibilidade” (TJSP, Mandado de Segurança nº 990.09.204454-0, 3ª Câmara de Direito Criminal, Rel. Des. Luiz Antonio Cardoso, v.u., j. 15/12/2009).
“Execução criminal. Falta grave. Posse de Chip de celular. Caracterização.” (TJSP, HC nº 990.09.203659-9, 8ª Câmara de Direito Criminal, Rel. Des. Alberto Mariz de Oliveira, v.u., j. 12/11/2009).
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. COMETIMENTO DE NOVO DELITO DURANTE O CUMPRIMENTO DA PENA. REGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO.
1. O cometimento de delito pelo apenado, durante o resgate da reprimenda, justifica a regressão em regime, sendo desnecessário, para tanto, o trânsito em julgado da nova condenação, inocorrendo, na espécie, ofensa ao princípio da presunção de inocência. Precedentes.
2. Recurso provido para, reformando o aresto objurgado, restabelecer a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau.
(STJ RE nº 1.021.662/SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 29/09/2009).
Avisa, ainda que o teor das ementas e dos acórdãos se encontram à disposição dos interessados no sitio da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, em sua página:
http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/habeas_corpus/jurisprudencias/juris_acordaos, e http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/habeas_corpus/pareceres_acordaos_outros, nos itens “Acórdãos” e “Pareceres”.
 

Avisos de 31/08/2010
nº 576/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA, para conhecimento, a listagem com os membros do Ministério Público que manifestaram interesse em oficiar nas Procuradorias de Justiça conforme disposto nos Avisos nº 245/08 e 638/08, com os inscritos até a presente data.
 
PJ Interessados em oficiar na 2ª Instância – Antiguidade - Sem Prejuízo – (Avisos 155/245 – PGJ)
 
	                       NOME E CARGO
	Classificação    
	            Opção

	1.            Maurício Antonio Ribeiro Lopes – 16º PJ I Tribunal do Júri 
	11
	Proc. HC / Criminal 

	2.            Délcio Delarco – 3º PJ  Registros Públicos
	13
	Proc.  HC

	3.            Silvio Hiroshi Oyama – 4º PJ do Consumidor
	20
	Proc.  HC

	4.            Paulo Marco Ferreira Lima – 1º PJ Criminal do Jabaquara
	37
	Proc. HC / Criminal

	5.            Alberto Carlos Dib Junior – 5º PJ de Mandados de Segurança
	39
	Proc. Criminal / HC

	6.            Raul de Godoy Filho – 3º PJ de Habitação e Urbanismo
	57
	Proc. HC

	7.            Darci Ribeiro – 6º PJ do Meio Ambiente
	58
	Proc. HC

	8.            Nohade de Fátima Abdo Brunelli – 104º PJ Criminal
	66
	Proc.  HC

	9.            Antonio Celso Campos de Oliveira Faria – 5º PJ P. Público e Social
	70
	Proc. Criminal

	10.         Ana Lúcia Menezes Vieira – 3º PJ Direitos Humanos
	72
	Proc. Criminal / HC

	11.         Miguel Ângelo Ciavarelli N. dos Santos – 12º PJ do I Trib. do Júri
	81
	Proc. HC / Crim./Cível/Difusos

	12.         Roberto Tardelli – 14º PJ do I Tribunal do Júri
	92
	Proc. Criminal/Câm. Esp.

	13.         Túlio Tadeu Tavares – 58º PJ da Capital
	115
	Proc. Criminal

	14.         Rita Di Tomasso Martins – 2º PJ Criminal do Tatuapé
	116
	Proc. Criminal

	15.         Marcelo Rovere – 8º PJ do I Tribunal do Júri
	135
	Proc. HC

	16.         Francismar Lamenza – 4º P.J. Cível da Lapa
	140
	Câmara Especial

	17.         Paula Castanheira Lamenza – 90º PJ Criminal
	154
	Proc. HC.

	18.         Roberto Senise Lisboa – 5º PJ Consumidor
	155
	Proc.Crim/Difusos/Cível

	19.         Mário Augusto Bruno Neto – 6º PJ da Infância e da Juventude
	156
	Câmara Especial

	20.         Tatiana Viggiani Bicudo – 5º PJ de Repressão à Sonegação Fiscal
	161
	Proc. Criminal/HC

	21.         Paulo Sérgio de Castilho – 1º PJ do Juizado Especial Criminal
	164
	Proc. HC


 
 
 
	22.         Thales Cezar de Oliveira – 11º PJ da Infância e da Juventude
	166
	Proc. HC

	23.         Nilza Russo Ferreira – 15º PJ de Falências
	167
	Proc. Cível

	24.         Valter Kenji Ishida – 12º PJ Execuções Criminais
	169
	Proc. Crim./Câm.Esp.

	25.         Valter Foleto Santin – PJ Criminal do Ipiranga
	177
	Proc.HC/Int.Dif/.Crim./Cível

	26.         Luiz Roberto Cicogna Faggioni – 101º PJ Criminal
	188
	Proc. Crim/HC/Cível

	27.         Marcelo Camargo Milani – 9º PJ do I Tribunal do Júri
	191
	Proc. HC

	28.         Lílian Cavalcante de Albuquerque – 96º PJ Criminal
	207
	Proc. HC/Crim/Cam. Esp.

	29.         Luciana Ferreira Leite Pinto – 1º PJ de Falências
	210
	Proc. Criminal

	30.         José Ernesto Furtado de Oliveira – 9º PJ de Falências
	219
	Proc. Criminal

	31.         Mauro Cabral dos Santos – 3º PJ Crim. de São Miguel Paulista
	230
	Proc. Criminal / HC

	32.         Rogério Leão Zagallo – 1º PJ do V Tribunal do Júri
	231
	Proc. HC

	33.         Wilson Ricardo Coelho Tafner – 1º PJ Cível da Lapa
	235
	Câm Esp/Proc. Criminal

	34.         Paulo José de Palma – 12º PJ Taubaté
	244
	Proc. HC/Criminal

	35.         Filippe Augusto Vieira de Andrade – 8º PJ Falências
	251
	Proc. Difusos

	36.         Liliam Cristina Marques da Costa – 3º PJ Cível
	253
	Proc. Cível

	37.         Anna Trotta Yaryd – 4º PJ Cível do Jabaquara
	255
	Proc.Crim. / H.C.

	38.         Carla Maria Altavista Mapelli – 99º PJ Criminal
	256
	Proc. H.C.

	39.         Levy Emanuel Magno – 2º PJ do IV Tribunal do Júri
	257
	Proc. HC

	40.         Patrícia Morais Aude – 1º PJ Cível
	261
	Proc.Cível / Crim. / HC

	41.         João Carlos Meirelles Ortiz – 9º PJ Criminal
	275
	Proc. Crim/HC/Dif/C.Esp/Civel

	42.         César Ricardo Martins – 2º PJ Criminal
	285
	Proc. Int. Difusos

	43.         Luiz Fernando de Moraes Manzano – 27º PJ Criminal
	288
	Proc. HC

	44.         Hercules Sormani Neto – 11º PJ de Bauru
	295
	Proc. HC  

	45.         Valdir Vieira Rezende – 7º PJ Execuções Criminais
	312
	Proc.Criminal/Cível

	46.         Marcelo Orlando Mendes – 2º PJ das Execuções Criminais
	314
	Proc.HC/Criminal

	47.         Paulo D’Amico Junior – 1º PJ do III Tribunal do Júri
	319
	Proc.HC

	48.         Isabel Dorsa Gerner Maggion – 68º PJ da Capital
	323
	Proc.Crim./Cível/ HC


 
 
 
	49.         Valéria Maria Cilento Beck – 5º PJ Criminal de Santo Amaro
	325
	Proc. Criminal

	50.         Alexandre Ciscato Ferreira – 111º PJ Criminal
	336
	Proc. HC

	51.         Fernando Oliveira de Castro – 1º PJ Criminal de Itaquera
	339
	Proc. HC

	52.         Célio Silva Castro Sobrinho – 7º PJ de Itapetininga
	350
	Proc.Criminal

	53.         Luciana de Paula L. R. Del Campo – 12º PJ Infância e da Juventude
	359
	Câmara Especial

	54.         Ludgero Francisco Sabella – 39º PJ Criminal
	361
	Proc. HC

	55.         Carlos Henrique Prestes Camargo – 7º PJ Criminal
	376
	Proc. HC/ Criminal

	56.         Danilo Palamone Agudo Romão – 30º PJ Criminal
	383
	Proc. HC

	57.         Mario Yamamura – 1º PJ de Tupã
	458
	Proc. Crim/Cível.

	58.         Fauzi Hassan Choukr – 10º PJ de Jundiaí
	460
	Proc. Difusos/ HC

	59.         Jorge Alberto de Oliveira Marum – 4º PJ de Sorocaba
	474
	Proc. Cível/ Int.Difusos

	60.         Fábio Salem Carvalho – 1º PJ de Piracicaba
	476
	Proc. Cível

	61.         Fabio Luis Machado Garcez – 8º PJ de Osasco
	478
	Proc.HC/Int. Dif./Cível/ Crim

	62.         Francisco Carlos Cardoso Bastos – 1º PJ de Jundiaí
	491
	Proc. Criminal

	63.         Susana Lucia Alvim Carotta Muller – 13º PJ de Osasco
	505
	Proc.HC/ Criminal

	64.         Ronaldo Batista Pinto – 10º PJ de Ribeirão Preto
	507
	Proc.HC

	65.         Ivana Chacon – 11º PJ de Osasco
	525
	Proc.HC/ Criminal

	66.         Nelson César Santos Peixoto – 3º PJ de Limeira
	542
	Proc. Criminal

	67.         Alexandre Montgomery Wild – 6º PJ de Campinas
	543
	Proc. HC

	68.         Ricardo José Gasques de Almeida Silvares – 17º PJ de Campinas
	544
	Proc. HC

	69.         Antonio Ganacin Filho – 7º PJ de São José do Rio Preto
	546
	Proc. Criminal

	70.         Jerônymo Crepaldi Junior – 5º PJ de Bauru
	547
	Proc. Criminal

	71.         Carlos Gilberto Menezello Romani – 5º PJ de S. J. do Rio Preto
	551
	Proc.Cível / Int.Dif

	72.         Fernando Masseli Helene – 8º PJ de Bauru
	569
	Proc. HC./Cível/Crim/Dif

	73.         Elisa de Divitiis Camuzzo – 20º PJ de Campinas
	571
	Câmara Especial

	74.         Patrícia Maria Sanvito Moroni – 15º PJ Santo André
	572
	Câmara Especial

	75.         Carlos Alberto Scaranci Fernandes – 11º PJ de Sorocaba
	578
	Proc. Criminal

	76.         Luiz Carlos Gonçalves Filho – 12º PJ de Bauru
	586
	Proc. Criminal


 
 
 
	77.         Ricardo Flório – 19º PJ de Santo André
	593
	Câm. Esp (Atos Infracionais)

	78.         Orlando Bastos Filho – 15º PJ de Sorocaba
	594
	Proc. Cível

	79.         Augusto Sérgio Costa Vianna – 5º PJ de Itapetininga
	597
	Proc. Criminal

	80.         Antonio Domingues Farto Neto – 8º PJ de Sorocaba
	602
	Câm.Esp./HC/Crim./Cível/Int.Dif.

	81.         João Álvaro Soares – 11º PJ de Santo André
	605
	Câmara Especial

	82.         João Carlos de Azevedo Camargo – 8º PJ de Piracicaba
	607
	Proc. Cível

	83.         Luiz Alberto Segalla Bevilacqua – 6º PJ de Limeira
	616
	Proc. H.C

	84.         Carlos César de Faria Bernardi –6º PJ de Diadema 
	618
	Proc. Criminal

	85.          Fernando Reverendo Vidal Akaoui – 10º PJ de São Vicente
	631
	Proc. H.C

	86.         Miguel Tassinari de Oliveira – 2º PJ de Itapetininga
	632
	Proc. Criminal

	87.         João Carlos Calsavara – 10º PJ do I Tribunal do Júri
	644
	Proc. HC

	88.         Ricardo Manuel Castro – 29º PJ de Guarulhos
	649
	Proc. Difusos

	89.         Paulo Sérgio Foganholi – 10º PJ de Bauru
	657
	Proc. Criminal / HC

	90.         Helena Cecília Diniz Teixeira C. Tonelli – 16º PJ de Sorocaba
	661
	Proc. Difusos/HC/Crim /C.Esp.

	91.         Verônica Morais Ramos Kobori – 19º PJ de Campinas
	664
	Câmara Especial

	92.         João Carlos de Camargo Maia – 12º PJ de São José dos Campos
	666
	Proc. Int. Dif. (Meio Amb.)

	93.         Nelson dos Santos Pereira Júnior – 5º PJ do IV Tribunal do Júri
	668
	Câmara Especial/HC

	94.         Fábio Henrique Franchi  – 16º PJ de Santo André
	676
	Câmara Especial

	95.         Vagner dos Santos Queiroz – 15º PJ Osasco
	690
	Proc. Criminal/ HC

	96.         Roberto Victor Anelli Bodini – 75º PJ da Capital
	698
	Proc. HC

	97.         Roberto Mendes de Freitas Júnior – 10º PJ Cível de Santos
	721
	Câmara Especial

	98.         Rita de Cássia Moraes Scaranci Fernandes – 3º PJ de Sorocaba
	723
	Proc. Criminal/Cível

	99.         Marcus Vinicius Monteiro dos Santos – 28º PJ Criminal
	724
	Proc. HC/Difusos

	100.      José Luiz Bednarski – 2º PJ de Jacareí
	743
	Proc. Difusos

	101.      Cássio Murilo Schiavo – 4º PJ de Jundiaí
	749
	Proc. Criminal

	102.      João Henrique Ferreira – 7º PJ de Bauru
	750
	Proc. Criminal.

	103.      Fernando César Bolque – 26º PJ da Capital
	752
	Proc Int. Difusos/Crim.

	104.      Luciana Amorim de Camargo – 5º PJ de Sorocaba
	754
	Proc. HC / Criminal.


 
 
	105.      Jairo Edward de Luca – 9º PJ São Bernardo do Campo
	770
	Câm. Esp./Cível/Crim/HC

	106.      Marcos Bento da Silva – 23º PJ de Guarulhos
	775
	Proc. Criminal

	107.      Paulo Rogério Bastos Costa – 3º PJ Taubaté
	783
	Câm. Esp./HC

	108.      André Pascoal da Silva – 7º PJ do IV Tribunal do Júri
	788
	Câmara Especial

	109.      Carlos Renato Ferreira Zanini – 1º PJ de Itapetininga
	819
	Proc. Criminal.

	110.      Carlos Alberto Carmello Junior – 24º PJ de Santos
	826
	Câmara Especial

	111.      Marcos Néri de Almeida – 6º PJ de São Vicente
	829
	Proc. HC/Criminal

	112.      Newton José de Oliveira Dantas – 9º PJ de S. Caetano do Sul
	838
	Proc Crim./Câm.Esp.( Inf e Juv)

	113.        Luis Marcelo Mileo Theodoro – 16º PJ de São Bernardo do Campo
	844
	Proc. HC

	114.       Rosinei Horstmann Saikali – 14º PJ de Santo André
	848
	Câmara Especial

	115.       Eduardo Francisco dos Santos Junior – 17º PJ de Sorocaba
	849
	Proc. Cível/ HC /Int. Dif./Crim.

	116.       Lauraní Assis de Figueiredo – 6º PJ de Mauá
	854
	Câmara Especial

	117.       Marcelo Alexandre de Oliveira – 11º PJ de Guarulhos
	861
	Proc. Cível/Câmara Especial

	118.       Leandro Conte de Benedicto – 6º PJ de Itapetininga
	862
	Proc. Crim./Câmara Especial

	119.       Luís Gabos Álvares – 15º PJ de Bauru
	905
	Proc. Criminal

	120.      Daniel Leme de Arruda – 6º PJ de Itaquaquecetuba
	912
	Cam. Esp./HC/Crim/Cível/Dif

	121.       Fábio Antonio Xavier de Moraes – 8º PJ de S. José dos Campos
	949
	Proc. Criminal/Câm. Esp./HC


 
nº 577/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Estadual a Portaria Conjunta SEE/SME 1, de 25 de agosto de 2010, que define parâmetros comuns para a execução do Programa de Matrícula Antecipada do Ensino Fundamental para o ano de 2011, na cidade de São Paulo, e dá outras providências.
 

IV - Despachos
Retificação do Diário Oficial do Estado de 17/08/2007
Onde se lê:
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 16/08/2007
(...)
Protocolado nº 137.510/2006, interessado: Tomás Busnardo Ramadan, 6º Promotor de Justiça de Suzano;
(...)
Leia-se:
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 16/08/2007
(...)
Protocolado nº 137.510/2006, interessado: Tomás Busnardo Ramadan, 28º Promotor de Justiça de Guarulhos;
(...)
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 30-8-2010
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da L.C. 180/78, João Aparecido Perillo, RG. 8.648.027, para exercer em comissão e em Jornada Completa de Trabalho, o cargo de Assistente Técnico de Promotoria I, Ref. CC-02, da Tab. II, do QPMP-SP, criado pela L.C. 1.118/10.
 

CONSELHO SUPERIOR
EDITAL DE 27.08.2010
      
       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,
       FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 08.09.2010 (cf. RICSMP, art.56, parágrafo único) as inscrições ao concurso para o  cargo vago adiante elencado.
     As inscrições poderão ser realizadas por intermédio de requerimento regular (ofício ou protocolo on line) e e-mail acompanhado de assinatura digitalizada.
PROCURADOR DE JUSTIÇA
PROMOÇÃO MERECIMENTO:
UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, decorrente da aposentadoria do Doutor MARCIO CUNHA BERRA, considerada a transferência da Doutora SILVANA BUOGO.
        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias.
OBS. Os interessados deverão observar o disposto no art. 147, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 734/93.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria-Geral
Portarias do Diretor-Geral de 25-8-2010
Autorizando, nos termos do art. 68 da Lei 10.261/68, o afastamento de José Francisco Pacóla, RG. 12.434.743-5, Assessor Técnico do MP, para participar de Reunião de Trabalho, no dia 25 de agosto, em Brasília – DF;
de 31-8-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Helio Junqueira de Carvalho Neto, RG. 32.390.052-5, 2º Promotor de Justiça Subst. da 34ª C.J. (Piracicaba), 7/6/2004 a 30/3/2006 e de 17/4/2006 a 22/6/2009; José Fortunato Neto, RG. 6.879.560-9, 8º Promotor de Justiça de Rio Claro, 19/8/2005 a 17/8/2010; José Júlio Lozano Júnior, RG. 18.108.694, 13º Promotor de Justiça de Sorocaba, 22/8/2005 a 20/8/2010; Lúcia Nunes Bromerchenkel, RG. 17.180.132, 12º Promotor de Justiça de Osasco, 24/8/2005 a 22/8/2010; Luiz Fernando Vaggione, RG. 9.946.425, 8º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, 27/8/2005 a 25/8/2010; Milton Theodoro Guimarães Filho, RG. 6.237.000, 89º Promotor de Justiça Criminal, 28/8/2005 a 26/8/2010; Otavio José Callejão, RG. 9.152.827, 1º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, 28/8/2005 a 26/8/2010; Renata Bertoni Vita, RG. 33.362.818-4, Promotor de Justiça de Paraibuna, 10/7/2002 a 15/12/2003 e de 15/7/2004 a 5/2/2008; Sofia Fadista Sbrighi, RG. 11.347.386-2, 25º Promotor de Justiça de Guarulhos, 25/8/2005 a 23/8/2010.
Despachos do Diretor-Geral de 31-8-2010
Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Antonio Carlos dos Santos, RG. 20.639.399-4, 88890; Edno Alencar de Alcamim, RG. 17.448.834, 87009; Joyce Lins Garcia, RG. 18.317.808-7, 76182; Kikuko Tan, RG. 3.860.748, 86231; Letícia Maria Teixeira Pinto Lopes, RG. 19.214.435-2, 95647; Maggie Cristine Alves, RG. 18.709.672-7, 88224; Maria da Penha e Silva, RG. 6.188.192, 93335; Maria de Fátima Moraes Tedesco Vourodimos, RG. 16.735.640-9, 85469; Maria Salete Pereira de Oliveira, RG. 9.235.836-6, 95518; Marinalva Aparecida da Conceição Jorge, RG. 13.308.659-8, 91217; Marli Aparecida Tonin, RG. 10.340.049-7, 90404; Regina Sandra Rodrigues, RG. 19.194.850-0, 92153; Virginia Lucia Bruno Grisi, RG. 5.616.301-0, 89632;
Autorizando, o pedido de Vanessa Palmyra Gurzone Tessaro, RG. 29.452.900-7, Oficial de Promotoria I, a residir em município diverso ao do local de exercício, protocolado sob nº 105825/10;
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Renata Bertoni Vita, RG. 33.362.818-4, Promotor de Justiça de Paraíbuna, no período de 10/7/2002 a 15/12/2003, num total de 524 dias. Autorizando, ainda, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de exercício da Advocacia prestado à OAB, no período de 15/7/2004 a 21/5/2006, num total de 676 dias;
Autorizando, nos termos do art. 194, da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito prestado à OAB, por Helio Junqueira de Carvalho Neto, RG. 32.390.052-5, 2º Promotor de Justiça Subst. da 34ª C.J. (Piracicaba), no período de 20/9/2005 a 30/3/2006, num total de 192 dias. Autorizando ainda, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo, do tempo de exercício da Advocacia prestado à OAB, no período de 17/4/2006 a 12/9/2007, num total de 514 dias;
Concedendo, à vista do Despacho do DPME, publicado no D.O. de 29/10/2009, e de acordo com o parágrafo único do art. 42 do Decreto 29.180/88, a Edson Corrêa Batista, RG. 17.952.386, 2º Promotor de Justiça Militar, 33 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 9/11/2009;
Concedendo, à vista do Despacho do DPME, publicado no D.O. de 29/7/2010, a Martha Heloisa Winkler da Costa e Silva, RG. 10.713.897, 6º Promotor de Justiça de Falências, 20 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 9/6/2010.
Portaria nº 094/10-DG/MP, de 24 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001582/10-Processo n.º 166/2010-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e KATEL COMÉRCIO E ASSESSORIA EM TELEFONIA LTDA
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Luiz Antonio Nunes Filho, Auxiliar de Promotoria I, matrícula n.º 005.043, R.G. nº 23.656.740-8, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001582/10 - Processo n.º 166/10-DG/MP, que tem por objeto os serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e corretiva, em bombas d’água e reservatórios, em edifícios da Instituição, na Capital, com fornecimento de peças e componentes.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designado o servidor Ricardo Ramos Olhier, Auxiliar de Promotoria I, matrícula n.º 002.910, R.G. nº 17.747.695, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
Portaria nº 095/10-DG/MP, 25 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 000948/05-Processo n.º 361/2005-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar a servidora Ivanir Alves Moreira, Auxiliar de Promotoria I, matrícula n.º 2156-7, R.G. nº 23.985.659-4, para acompanhar a execução do Contrato n.º 000948/05 - Processo n.º 361/05-DG/MP, que tem como objeto a locação de 128 (cento e vinte e oito), equipamentos reprográficos digitais em preto e branco, novos, sem uso, de 1ª locação, em linha de fabricação para atender a diversas unidades desta Instituição, localizadas na Capital, Grande São Paulo, Interior do Estado de São Paulo e Brasília-DF.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designada a servidora Mirtes Araújo da Silva, Auxiliar de Promotoria I, matrícula n.º 582.647-0, R.G. nº 17.422.991-4, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01.08.10 e revogando as Portarias de nº 025/06 de 24.04.06 e 088/10 de 13.08.10.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 31-8-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 27/8/2010, Andres Veiras Candal, RG. 24.186.498-7, do cargo de Auxiliar de Promotoria II, do QPMP-SP, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público;
Concedendo, a Gabriel Rodrigues Alves, RG. 32.977.036-6, Analista de Promotoria II, o 1º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de 4/5/2010.
Área de Apoio à 2ª Instância
Despachos da Diretora de 30-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Jamil Ferreira da Silva, RG. 19.276.014-2, protocolado sob n.º 83365/10;
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fábio Luis da Silva, RG. 18.570.459, protocolado sob n.º 83047/10.
Área de Expediente e Secretarias
Despachos da Diretora de 29-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Márcia Farias dos Santos, RG. 12.892.558, protocolado sob n.º 82679/10;
de 5-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Hilmar Ponzio da Silva, RG. 52.316.373-3, protocolado sob n.º 85950/10;
Despacho da Diretora Substituta de 30-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Edmilson Ribeiro da Silva, RG. 20.848.755-2, protocolado sob n.º 83030/10.
Área Regional da Capital
Despachos da Diretora 11-8-2006
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marcelo Sobrinho dos Santos, RG. 29.525.096-3, protocolado sob n.º 87723/06;
de 14-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marcelo Sobrinho dos Santos, RG. 29.525.096-3, protocolado sob n.º 76096/10;
de 30-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Katia Elaine Spadoni Santana dos Passos, RG. 16.154.682-1, protocolado sob n.º 84527/10;
de 1-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristiane Teixeira dos Santos, RG. 24.332.949-0, protocolado sob n.º 84526/10;
de 5-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Elizeu Alves Barroso Filho, RG. 15.887.264, protocolado sob n.º 86659/10;
de 28-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marcelo Sobrinho dos Santos, RG. 29.525.096-3, protocolado sob n.º 2482/10.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – ESCOLA SUPERIOR
A Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo – CEAF/ESMP, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 734/93 (LOEMP) e pelo seu Regimento Interno, art. 17, X, CESSA, a pedido, a partir de 24 de agosto de 2010, os efeitos da designação do Doutor Augusto Eduardo de Souza Rossini, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, para exercer a função de Coordenador do Núcleo Temático das Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri da Capital e NOMEIA o Doutor André Pascoal da Silva, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri da Capital, para exercer a função de Coordenador do Núcleo Temático das Promotorias de Justiça do Tribunal do Júri da Capital,  a partir de 24 de agosto de 2010.
Comunicado ESMP nº 60/2010 - Setor de Eventos
 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, o 5º Núcleo Regional da ESMP – Campinas, em conjunto com o Núcleo Regional da Escola Paulista da Magistratura de Piracicaba, promoverão palestra sobre o tema “PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DA LEI 12.010/09 – NOVA LEI DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR/LEI DE ADOÇÃO”, conforme programação que segue:
Data:    29 de setembro de 2010 (quarta-feira)
 
Horário: 19h30 às 21h30
 
Local:   Piracicaba/SP
           Salão do Tribunal do Júri do Fórum da Comarca de Piracicaba
         Rua Bernardino de Campos, 55, Bairro Alto
19h30/21h – EXPOSITORES:
LÉLIO FERRAZ DE SIQUEIRA NETO
Promotor de Justiça Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Infância e Juventude
RICHARD P. PAE KIM
Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude de Campinas
Coordenador da Escola Paulista da Magistratura de Campinas
Doutor em Direito Administrativo pela USP/SP
Mestre em Direito Econômico e Financeiro pela USP/SP
Professor de Pós-Graduação do Curso de Mestrado da UNIP
Professor Escola Paulista da Magistratura
 
21h/21h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICO
                                  
COORDENAÇÃO GERAL
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF-ESMP
COORDENAÇÃO LOCAL
NÚCLEO REGIONAL DA ESCOLA PAULISTA DA MAGISTRATURA DE PIRACICABA
JOSÉ FERNANDO SEIFARTH DE FREITAS
Juiz de Direito, Coordenador do Núcleo da EPM-Piracicaba
5º NÚCLEO REGIONAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CAMPINAS
ADRIANA VACARE TEZINE
JORGE ALBERTO MAMEDE MASSERAN
Promotores de Justiça, Coordenadores do 5º Núcleo Regional da ESMP – Campinas
 
PÚBLICO
Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito.
 
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
* Inscrições gratuitas: no perído de 08 a 28 de setembro de 2010,  pessoalmente na sala de apoio aos magistrados, sala 202, do Fórum da Comarca de Piracicaba, das 14h às 17h,  com Júlio, informando o nome completo, nº do R.G., endereço com CEP, telefone, cargo/função.
* Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
* Vagas limitadas.
* Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
 
 
